
INDICAÇÃO Nº    69

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, Recursos Financeiros no valor de R$ 1.000.000,00 para ações de Infraestrutura Urbana nas vias do Município de Barretos, conforme solicitado por ofício pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Barretos.

JUSTIFICATIVA

Os investimentos solicitados proporcionarão maior facilidade e rapidez no deslocamento dos munícipes, trazendo maior segurança no trânsito, bem como contribuirá para melhorias nas vias de circulação utilizada por moradores de nossa cidade.

Vale ressaltar que grande parte das vias dos bairros do encontram-se deterioradas. 

Sendo assim, solicito a Vossa Excelência a especial atenção na demanda apresentada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck
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